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Ofício Parecer Transporte nº 078/2026/FME 

Lages, 30 de abril de 2026. 

Ilma. Sra. Gisele Aparecida de Liz 
Assunto: Solicitação Transporte – Otacílio Costa/SC– 30/08/2026 

 

 Prezada, 

 Em conformidade com o Decreto Municipal nº 22.698 e com os princípios 

estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019/2014 – Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (MROSC), o presente parecer tem por finalidade apresentar a análise técnica 

da solicitação de transporte protocolada pelo Sharks Volleyball Club junto à Fundação 

Municipal de Esportes de Lages (FME), referente à viagem para o município de Otacílio 

Costa/SC, programada para o dia 30 de agosto de 2026. 

 A legislação mencionada estabelece diretrizes para as parcerias entre o Poder Público 

e as organizações da sociedade civil, priorizando a transparência, a correta aplicação dos 

recursos públicos, a eficiência administrativa e o atendimento ao interesse público. 

 Após análise da Comissão Avaliadora, manifesta-se parecer técnico desfavorável à 

concessão do transporte solicitado. A decisão considera as diretrizes estabelecidas no Parecer 

nº 077/2026, o qual está sendo formalizado na presente data, e que define que a continuidade 

do atendimento à entidade ficará condicionada à apresentação e futura implementação de 

projeto de interesse público, a ser submetido à Fundação Municipal de Esportes e ao 

Conselho Municipal de Desportos. 

 Nesse contexto, e visando o alinhamento com os critérios técnicos e administrativos 

que passam a reger as próximas solicitações, a presente demanda não pôde ser atendida neste 

momento. 

 Ressalta-se que, a partir da formalização do referido parecer, novas solicitações 

poderão ser analisadas mediante a observância das diretrizes estabelecidas, especialmente no 

que se refere à apresentação do projeto proposto. 

 O indeferimento ora apresentado refere-se exclusivamente à presente solicitação para 

o município de Otacílio Costa/SC, não impedindo a análise de futuros pedidos, desde que 

atendidos os critérios vigentes à época. 

 A Fundação Municipal de Esportes de Lages agradece pela compreensão e permanece 

à disposição para esclarecimentos e orientações quanto aos procedimentos necessários. 
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 Agradecemos a atenção e renovamos ensejos de estima e apreço.  

Comissão Avaliadora de Solicitações de Transporte: 

Presidente: Rodrigo Rodrigues de Jesus 

Secretário: Samara Saleh 

1º Membro: Felipe Diego Freitas 

2º Membro: Flaviano Antunes Ribeiro 

____________________________ 

Tyrone Machado 

Superintendente da FME 
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Assinado eletronicamente por:
* FLAVIANO ANTUNES RIBEIRO (***.902.549-**)
   em 30/04/2026 09:13:18 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* SAMARA SALEH (***.922.099-**)
   em 30/04/2026 10:15:54 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* TYRONE MACHADO (***.240.939-**)
   em 30/04/2026 14:30:47 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* FELIPE DIEGO FREITAS (***.537.159-**)
   em 04/05/2026 08:27:00 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* RODRIGO RODRIGUES DE JESUS (***.359.199-**)
   em 04/05/2026 08:29:10 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://lages.eciga.consorciociga.gov.br/#/documento/cbb39613-ce18-4a41-864a-5420000966cc






